=  CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

VITORIA, 26 de julho de 2017

DE: Gabinete Vereador Mazinho dos Anjos
PARA: Comissédo de Justi¢ca, Servico Publico e Redacao

Referéncia:
Processo: 7887/2017
Proposicao:Projeto de Lei n°® 199/2017

Assegura aos usuarios do transporte coletivo municipal com deficiéncia e mobilidade
reduzida o direito de desembarque entre as paradas obrigatérias (pontos de 6nibus), e da
outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer do Relator

Acéo: Pela Constitucionalidade com emenda
Complemento:

Providéncias: Parecer da Comissdo

Mazinho dos Anjos
Vereador
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